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# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de
Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 177/2025 PROCESSO WEB Nº 04160004 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA DENOMINA A RUA "E" DO CONJUNTO JARDIM PLANALTO II, NO BAIRRO SANTOS DUMONT, PARA LUIZ FELIPE DA

SILVA. LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 176/2025 PROCESSO WEB Nº 04160003 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA

INSTITUI  O  PROGRAMA  EMPREGA  MACEIÓ,  DESTINADO  À  PROMOÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  DE
EMPREGABILIDADE, INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E FOMENTO À ECONOMIA
SOLIDÁRIA.

LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 179/2025 PROCESSO WEB Nº 04160009 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS

CRIA O PROGRAMA “COLO PARA MÃE”, DEDICADO A AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO AO CUIDADO E
PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL DE MULHERES GESTANTES, PARTURIENTES E PUÉRPERAS, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

LEITURA

4 PROJETO DE LEI
Nº 181/2025 PROCESSO WEB Nº 04220003 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE MATERIAIS SUSTENTÁVEIS NA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. LEITURA

5 PROJETO DE LEI
Nº 180/2025 PROCESSO WEB Nº 04220002 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ INSTITUI O PROGRAMA "ATENÇÃO E CUIDADOS AS MÃES ATÍPICAS" OBJETIVANDO A PROMOÇÃO DE AÇÕES DE

ORIENTAÇÕES , ATENÇÃO E CUIDADOS AS MÃES ATÍPICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. LEITURA

6 PROJETO DE LEI
Nº 182/2025 PROCESSO WEB Nº 04220011 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ DÁ DENOMINAÇÃO À RUA DO MUNICÍPIO. LEITURA

7 PROJETO DE LEI
Nº 184/2025 PROCESSO WEB Nº 04220041 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA INSTITUI O PROGRAMA REABILITA MACEIÓ NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

8 PROJETO DE LEI
Nº 186/2025 PROCESSO WEB Nº 04230017 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE TRIATHLON - FALTRI LEITURA

9 PROJETO DE LEI
Nº 185/2025 PROCESSO WEB Nº 04230011 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA INSTITUI O PROGRAMA DE SEGURANÇA DO PACIENTE NAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

10 PROJETO DE LEI
Nº 183/2025 PROCESSO WEB Nº 04220035 / 2025 VEREADORA TECA NELMA DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A PRÁTICA DA TERAPIA DO RISO NOS HOSPITAIS PÚBLICOS E NAS CASAS

DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

11
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 72/2025

PROCESSO WEB Nº 04230013 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA VEREADOR OTACÍLIO HOLANDA AO SENHOR CARLOS ANDRÉ
GOMES DA SILVA. LEITURA
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PROJETO DE LEI N° 006/2025 

“DENOMINA A “RUA E” DO 
CONJUNTO JARDIM PLANALTO II, 
NO BAIRRO SANTOS DUMONT, PARA 
LUIZ FELIPE DA SILVA.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica denominada Rua Luiz Felipe da Silva a atual Rua E, localizada no 
Conjunto Jardim Planalto II, bairro Santos Dumont, no Município de Maceió. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 15 de abril de 2025. 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
 

 

 

DA JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa homenagear a memória de Luiz Felipe da Silva, um 
cidadão cuja história de vida se entrelaça com o desenvolvimento do Conjunto Jardim 
Planalto II, no bairro Santos Dumont, em Maceió. 

Em 1999, Luiz Felipe iniciou um sonho: adquirir um terreno e, com esforço 
pessoal, construir sua moradia. Mesmo antes da urbanização local, visitava 
frequentemente o lote, cuidando com carinho de uma pequena horta, símbolo de sua 
dedicação. Ao longo dos anos, mesmo diante das dificuldades financeiras, deu início à 
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construção de sua casa, acompanhando de perto cada etapa da obra, atuando como 
cuidador e fiscal, sempre presente e envolvido com sua realização. 

Durante esse processo, enfrentou uma longa batalha de quase uma década, 
marcada por desafios de saúde, como problemas de locomoção, lesões no joelho e o 
diagnóstico de um câncer de próstata. Ainda assim, com resiliência, nunca abandonou o 
sonho de concluir seu lar. Mesmo nos períodos mais difíceis, manteve sua presença viva 
na comunidade. 

Em 2008, com a casa em condições mínimas de habitação, Luiz Felipe passou a 
residir no conjunto, mesmo com 85% da obra ainda por concluir. Lá, tornou-se figura 
conhecida e querida, estabelecendo laços de amizade com os vizinhos e moradores da rua 
E, onde viveu. Era comum vê-lo sentado à porta, conversando, contando histórias e 
acompanhando o cotidiano do bairro com atenção e afeto. 

Mesmo com limitações físicas, agravadas por sucessivas fraturas e pela idade 
avançada, Luiz Felipe não se afastou da convivência social. Continuava a visitar amigos, 
receber os que o estimavam e manter vivo o espírito comunitário que tanto prezava. Em 
2014, após nova fratura, passou a enfrentar restrições mais severas de mobilidade, mas 
seguiu recebendo visitas e transmitindo seu legado de amizade e perseverança. 

 

Luiz Felipe da Silva faleceu em 29 de outubro de 2014, deixando como marca um 
exemplo de luta, dedicação e amor à comunidade. Sua história inspira pelo empenho em 
transformar um sonho em realidade, ao lado da família, dos amigos e dos vizinhos que 
conquistou ao longo da vida. 

Dessa forma, nada mais justo e digno do que perpetuar sua memória por meio da 
denominação da “Rua E” do Conjunto Jardim Planalto II com seu nome. Este ato 
simbólico representa não apenas o reconhecimento público de sua trajetória, mas também 
um gesto de gratidão por sua presença transformadora na vida de tantos. 

 

Maceió, 15 de abril de 2025. 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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PROJETO DE LEI N° 005/2025 

 

 

“INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ, O PROGRAMA EMPREGA 
MACEIÓ, DESTINADO À PROMOÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
EMPREGABILIDADE, INTERMEDIAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA, QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL E FOMENTO À 
ECONOMIA SOLIDÁRIA.” 

 

Institui, no âmbito do município de Maceió, o programa emprega Maceió, 
destinado à promoção de políticas públicas de empregabilidade, intermediação de mão de 
obra, qualificação profissional e fomento à economia solidária. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Programa Emprega 
Maceió, com a finalidade de promover a inserção e reinserção de trabalhadores no 
mercado de trabalho formal e informal, por meio de ações integradas de empregabilidade, 
qualificação profissional e apoio à economia solidária. 

Art. 2º O Programa Emprega Maceió será executado pelo órgão competente, 
podendo contar com a cooperação de outros órgãos públicos, entidades privadas, 
organizações da sociedade civil e instituições de ensino. 

Art. 3º São objetivos do Programa Emprega Maceió: 

I – Desenvolver ações de intermediação de mão de obra, conectando 
empregadores e trabalhadores; 

II – Promover cursos, oficinas e ações de qualificação e requalificação 
profissional, com foco nas demandas do mercado local; 

III – Estimular o empreendedorismo, com apoio técnico a micro e pequenos 
empreendedores; 

IV – Apoiar iniciativas de economia solidária e inclusão produtiva; 
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V – Promover feiras de empregos, parcerias com empresas e ações itinerantes de 
empregabilidade; 

Art. 4 º A regulamentação e execução do Programa poderão ser realizadas pelo 
órgão competente do Poder Executivo, conforme disponibilidade orçamentária e 
conveniência administrativa. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 15 de abril de 2025. 

 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
 

 

 

 

 

 

DA JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo institucionalizar, no âmbito legal, o 
Programa Emprega Maceió, que já vem sendo desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego e Economia Solidária de forma administrativa. Com sua 
transformação em lei, o programa ganha maior estabilidade, continuidade e efetividade 
como política pública estruturante de geração de emprego e renda. 

O Emprega Maceió representa um avanço na promoção de oportunidades para a 
população maceioense, principalmente para os que enfrentam maiores dificuldades de 
acesso ao mercado de trabalho. O programa atua na intermediação de mão de obra, 
qualificação profissional e apoio à economia solidária, pilares fundamentais para o 
enfrentamento do desemprego e da informalidade. 

A formalização do Emprega Maceió por meio de lei permitirá o aprimoramento 
de suas ações, a ampliação de parcerias institucionais, além de garantir que os 
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investimentos e estratégias públicas possam ser planejados de forma duradoura, 
respeitando os princípios da administração pública e a continuidade de políticas sociais. 

Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres parlamentares para aprovação deste 
Projeto de Lei, que transforma uma exitosa iniciativa de gestão em uma política de Estado 
voltada à inclusão produtiva e à cidadania.  

Por fim, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal (STF) já reconheceu a 
constitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar que criam programas de políticas 
públicas, reforçando a legitimidade desta proposta. 

O primeiro e mais recente é o caso da criação do Programa Rua da Saúde, julgado 
por meio de AgR no RE nº 290.549/RJ constada a seguir: 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de 
iniciativa parlamentar a instituir programa municipal denominada 
“rua da saúde”. Inexistência de vício de iniciativa a macular sua 
origem. 1. A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa 
municipal a ser desenvolvido em logradouros públicos não invade 
esfera de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 2. 
Inviável a análise de outra norma municipal para aferição da 
alegada inconstitucionalidade da lei. 3. Agravo regimental a que se 
nega provimento. (RE 290549 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI, 
Primeira Turma, julgado em 28-02-2012, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-
2012) 

O segundo é a ADI nº 3.394/AM que trata da criação de programa de gratuidade 
de testes de maternidade e paternidade como consta a decisão a seguir: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO 
ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E 
PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO 
DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL NÃO ACOLHIDA. CONCESSÃO DEFINITIVA DO 
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA GRATUITA. 
QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 2º. 
SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO 
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO ARTIGO 2º. 
FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO 
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JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS 
DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. 
INCONSTITUCIONALIDADE  

DO INCISO IV DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO 5º, 
INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL . 1. Ao contrário 
do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura 
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a 
alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá 
ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da 
iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no 
artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao 
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se 
refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 2. 
Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do 
custeio do exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de 
hipossuficientes. 3. O custeio do exame pericial da justiça gratuita 
viabiliza o efetivo exercício do direto à assistência judiciária, 
consagrado no artigo 5º, inciso LXXIV, da CB/88. 4. O disposto no 
inciso I consubstancia matéria de índole processual --- concessão 
definitiva do benefício à assistência judiaria gratuita --- tema a ser 
disciplinado pela União. 5. Inconstitucionalidade do inciso III do 
artigo 2º que estabelece a perda do direito à assistência judiciária 
gratuita do sucumbente na ação investigatória que tenha sido 
proposta pelo Ministério Público e que tenha como suporte o 
resultado positivo do exame de DNA. Violação do disposto no inciso 
LXXIV do artigo 5º da Constituição de 1.988. 6. Fixação de prazo 
para cumprimento da decisão judicial que determinar o 
ressarcimento das despesas realizadas pelo Estado-membro. 
Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 2º. 7. Ação direta 
julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais os 
incisos I, III e IV, do artigo 2º, bem como a expressão "no prazo de 
sessenta dias a contar da sua publicação", constante do caput do 
artigo 3º da Lei n. 50/04 do Estado do Amazonas. (ADI 3394, 
Relator(a): EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 02-04-2007, 
DJe-087  DIVULG 23-08-2007  PUBLIC 24-08-2007 
REPUBLICAÇÃO: DJe-152  DIVULG 14-08-2008  PUBLIC 15-
08-2008 EMENT VOL-02328-01  PP-00099 DJ 24-08-2007 PP-
00023 RT v. 96, n. 866, 2007, p. 112-117) 
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 Diante do exposto, em outras palavras, não há qualquer vício de 
constitucionalidade na presente proposição, pois o próprio Supremo Tribunal Federal já 
reconheceu que o parlamentar pode criar programas municipais. 

Maceió, 15 de abril de 2025. 

 

 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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PROJETO DE LEI N. ______, de 2025 

(Do vereador Leonardo Dias) 
 

CRIA O PROGRAMA “COLO PARA MÃE”, 
DEDICADO A AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO, 
INCENTIVO AO CUIDADO E PROMOÇÃO DA 
SAÚDE MENTAL DE MULHERES GESTANTES, 
PARTURIENTES E PUÉRPERAS, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 
Art. 1º O Programa “Colo para Mãe” é dedicado a Ações de Conscientização, Incentivo 

ao Cuidado e Promoção da Saúde Mental de mulheres gestantes, parturientes e 

puérperas, no âmbito do município de Maceió. 

Art. 2º Todas as disposições aqui contidas se aplicam integralmente no atendimento à 

mulher em situação de perda gestacional e no parto natimorto, sendo as mulheres, 

neste caso, consideradas como parturientes. 

Art. 3º O presente instrumento tem por objetivo a adoção de medidas de informação e 

proteção às mulheres gestantes, parturientes e puérperas.  

Art. 4º O protocolo de atendimento humanizado às gestantes, parturientes e puérperas 

fará parte de toda rede de saúde de Maceió. 

I - As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção do objeto desta Lei, 

poderão ser executadas através de palestras, reuniões, oficinas, cursos, distribuição de 

material informativo, entre outras, sempre priorizando a conscientização da população 

sobre a importância da saúde mental materna. 

II - São direitos das mulheres uma assistência humanizada, contemplando atendimento 

digno e de qualidade durante a gestação, parto, puerpério e abortamento, para todos 

os fins desta lei. 

III - Os hospitais e maternidades do município devem estabelecer políticas de 

capacitação continuada para o atendimento humanizado às gestantes, parturientes e 

puérperas, assim como atenção psicológica, social e educacional. 

IV - Deverá ser garantida a ampla distribuição de uma cartilha anualmente que contenha 

informações sobre gestação, parto, puerpério e amamentação de acordo com as 
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recomendações mais atualizadas da Organização Mundial da Saúde e Ministério da 

Saúde. 

Art. 5º Este instrumento garante que a gestante, durante a realização do pré-natal, 
deverá ser submetida à avaliação psicológica, com intuito de detectar a propensão ao 
desenvolvimento de depressão pós-parto.  
 
§ 1º Caso seja necessário, ela será encaminhada para aconselhamento e psicoterapia. 
 
§ 2º Toda puérpera, antes da alta hospitalar, deverá ser submetida à avaliação 
psicológica. 
 
Art. 6º Este programa trata da garantia às mulheres em planejamento reprodutivo uma 
atenção mais humanizada e às crianças de um nascimento seguro e crescimento e 
desenvolvimento mais saudáveis. 
 
Art. 7º Esta lei poderá ser divulgada nos canais de comunicação dos estabelecimentos 
de saúde e dos órgãos públicos, a fim de garantir a informação às gestantes, 
parturientes, puérperas e familiares. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei institui o Programa "Colo para Mãe" em Maceió com 

o objetivo de priorizar a saúde mental de gestantes, parturientes e puérperas, 

reconhecendo a vulnerabilidade emocional inerente ao ciclo gravídico-puerperal. 

Evidências científicas demonstram o impacto significativo de transtornos mentais 

maternos no bem-estar individual, na relação mãe-bebê e no desenvolvimento 

infantil. A ausência de intervenção adequada acarreta custos sociais e de saúde 

consideráveis, reforçando a urgência de uma abordagem preventiva e de cuidado 

integral. 

O programa estende suas diretrizes a mulheres que vivenciam perda 

gestacional e parto natimorto, reconhecendo a especificidade de seu sofrimento e a 

necessidade de suporte diferenciado. A obrigatoriedade de um protocolo de 

atendimento humanizado em toda a rede de saúde municipal visa garantir 

acolhimento digno e qualificado, promovendo um ambiente de cuidado empático e 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 - Página 3 de 3 

respeitoso. A capacitação contínua dos profissionais de saúde é essencial para a 

implementação eficaz deste protocolo e para a detecção precoce de demandas de 

saúde mental. 

A introdução da avaliação psicológica durante o pré-natal e no puerpério 

imediato representa um avanço crucial na identificação precoce de mulheres em risco 

de desenvolverem transtornos mentais, possibilitando intervenções terapêuticas 

oportunas, como aconselhamento e psicoterapia. Essa medida preventiva contribui 

significativamente para a redução do impacto negativo do sofrimento psíquico na vida 

da mulher e de sua família, promovendo um puerpério mais saudável e um vínculo 

mãe-bebê fortalecido. 

A propositura também enfatiza a importância da informação e da educação 

em saúde, através da distribuição anual de uma cartilha com informações atualizadas 

sobre gestação, parto, puerpério e amamentação, em consonância com as 

recomendações de órgãos internacionais e nacionais de saúde. O acesso a 

informações confiáveis empodera as mulheres, promovendo o autocuidado e a 

tomada de decisões conscientes em relação à sua saúde e à do seu bebê. 

Em suma, o Programa "Colo para Mãe" se justifica pela sua abrangência e pela 

sua capacidade de integrar ações de conscientização, cuidado e promoção da saúde 

mental materna na rede de saúde de Maceió. Ao priorizar a saúde mental das 

mulheres nesse período crucial, a lei contribui para o bem-estar individual, o 

desenvolvimento saudável das crianças e a construção de uma sociedade mais 

equitativa e atenta às necessidades de suas cidadãs 

Diante do exposto, proponho esta proposição e submeto ao crivo dos nobres 

membros desta Casa, para que seja debatido e aprovado o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, ____ de ______________, 2025. 

 

LEONARDO DIAS 
Vereador 
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 PROJETO DE LEI nº ____/2025 

 DISPÕE  SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  PARA 
 A  PRÁTICA  DA  TERAPIA  DO  RISO  NOS 
 HOSPITAIS  PÚBLICOS  E  NAS  CASAS  DE 
 CONVIVÊNCIA  DE  IDOSOS  DO 
 MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  E  DÁ  OUTRAS 
 PROVIDÊNCIAS. 

 AUTORIA:  Vereadora TECA NELMA 

 A  CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL  , decreta e eu sanciono  a seguinte Lei: 
 Art.  1º  Fica  autorizada,  no  âmbito  dos  hospitais  públicos  e  das  casas  de  convivência  de 
 idosos  do  Município  de  Maceió,  a  prática  da  Terapia  do  Riso,  por  meio  da  atuação  de 
 Palhaços de Hospital. 
 §  1º  A  atuação  dos  Palhaços  de  Hospital  constitui  prática  de  cuidado  humanizado,  com  uso 
 de  tecnologias  leves  em  saúde,  voltada  à  promoção  do  bem-estar  emocional,  acolhimento, 
 escuta  qualificada,  ludicidade,  expressão  artística  e  musical,  contribuindo  para  a  adesão  ao 
 tratamento, fortalecimento de vínculos e melhoria da qualidade de vida dos usuários. 
 §  2º  As  atividades  poderão  ser  realizadas  por  estudantes  universitários  capacitados  ou 
 profissionais  vinculados  a  instituições  especializadas,  com  experiência  comprovada  na 
 Terapia do Riso ou ações correlatas. 
 §  3º  A  Terapia  do  Riso,  ou  risoterapia,  é  considerada  uma  prática  integrativa  e  complementar 
 de  saúde  que  utiliza  o  riso  como  recurso  terapêutico  para  promover  benefícios  físicos, 
 mentais e emocionais. 

 Art.  2º  O  Poder  Executivo  deverá  promover  as  condições  necessárias  para  a  efetivação 
 contínua  e  qualificada  das  atividades  previstas  nesta  Lei,  garantindo  o  acesso  da  população 
 aos benefícios proporcionados pela Terapia do Riso. 

 Art.  3º  Os  grupos  interessados  em  atuar  como  promotores  da  Terapia  do  Riso  deverão 
 apresentar,  junto  ao  órgão  competente  da  Administração  Municipal,  documentação  que 
 comprove: 
 I – capacitação técnica dos integrantes; 
 II – experiência comprovada na área de atuação artística e/ou terapêutica; 
 III – portfólio de atividades desenvolvidas; 
 IV – compromisso com as diretrizes de humanização do SUS. 
 Parágrafo  único.  Caberá  à  gestão  das  unidades  hospitalares  e  casas  de  convivência  avaliar  a 
 adequação  dos  grupos,  observando  critérios  de  qualidade,  ética,  comprometimento, 
 assiduidade, horários e alinhamento com os serviços de saúde existentes. 
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 Art.  4º  Para  a  execução  das  ações  previstas  nesta  Lei,  o  Poder  Executivo  poderá  celebrar 
 parcerias  e  convênios  com  entidades  públicas  e  privadas,  organizações  da  sociedade  civil, 
 universidades e demais instituições que atuem na área da saúde, cultura e assistência social. 

 Art.  5º  O  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei,  estabelecendo  critérios  e  requisitos 
 específicos  para  a  atuação  dos  Palhaços  no  ambiente  hospitalar,  inclusive  com  relação  a 
 horários  e  restrições  de  acesso  às  áreas  das  unidades  de  saúde,  assegurando  a  execução  e 
 acompanhamento das atividades. 

 Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 22 de Abril de 2025. 

 Teca Nelma 
 Vereadora 
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 JUSTIFICATIVA 

 A  atuação  dos  Palhaços  de  Hospital  tem  valor  terapêutico  e  contribui  para  a  quebra 
 do  estigma  de  que  hospitais  são  ambientes  sombrios  e  tristes.  A  tristeza  pode  agravar  o 
 estado  de  saúde  dos  usuários.  Ao  levar  alegria  e  acolhimento  aos  hospitais,  os  palhaços 
 colaboram  para  o  bem-estar  emocional  de  usuários,  acompanhantes  e  profissionais  da  saúde. 
 O  movimento  nacional  é  inspirado  pela  notável  iniciativa  dos  Palhaços  de  Hospital  do  grupo 
 Doutores da Alegria, atuante desde 1991, no município de São Paulo. 

 Em  Alagoas,  destaca-se  o  Projeto  de  Extensão  Universitária  Sorriso  de  Plantão, 
 vinculado  à  Universidade  Federal  de  Alagoas  (UFAL)  e  à  Universidade  Estadual  de 
 Ciências  da  Saúde  de  Alagoas  (UNCISAL),  em  atividade  desde  2002.  Alunos  de  diferentes 
 cursos  de  graduação  utilizam  a  arte  do  clown  para  desenvolver  ações  lúdicas  em  seis 
 hospitais  públicos  de  Maceió.  Os  resultados  observados  são  positivos,  refletindo  na 
 recuperação  dos  usuários,  na  humanização  do  ambiente  hospitalar  e  na  melhoria  do  clima 
 organizacional. 

 A  arte  no  ambiente  clínico  demonstra  sua  potência  transformadora:  os  palhaços 
 promovem  momentos  de  escuta,  afeto  e  esperança,  colaborando  para  uma  atmosfera  mais 
 leve  e  acolhedora.  Sua  atuação,  em  parceria  com  os  profissionais  de  saúde,  valoriza  a 
 dimensão  humana  do  cuidado,  indo  além  da  técnica,  e  consolidando-se  como  tecnologia 
 leve no contexto hospitalar. 

 O  presente  Projeto  de  Lei  visa  formalizar  a  presença  dos  Palhaços  de  Hospital  e  a 
 Terapia  do  Riso  como  prática  regular  nos  hospitais  públicos  e  casas  de  convivência  de 
 idosos  do  município  de  Maceió,  garantindo  estrutura,  continuidade  e  parceria  exclusiva  com 
 instituições  especializadas  na  área.  Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares 
 para  a  aprovação  desta  proposta,  em  prol  de  uma  saúde  mais  humana,  acolhedora  e  eficiente, 
 promovendo  o  bem-estar  de  todos  os  usuários  do  Sistema  Único  de  Saúde  no  Município  de 
 Maceió. 

 Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 22 de Abril de 2025. 

 Teca Nelma 
 Vereadora 
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Projeto de Decreto Legislativo nº     /2025 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA VEREADOR OTACÍLIO 

HOLANDA AO SENHOR CARLOS 

ANDRÉ GOMES DA SILVA.” 

 

 

Art. 1° - Fica concedida a COMENDA VEREADOR OTACÍLIO HOLANDA 

AO SENHOR CARLOS ANDRÉ GOMES DA SILVA. 

 

Art. 2° - A comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a presença 

do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em local a ser definido 

pelo cerimonial da Câmara Municipal de Maceió.  

 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR  

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 
 

Nascido em Maceió-AL, Carlos André Gomes da Silva é filho da professora 

Lenira Marques da Silva e do agricultor Crispim Marques da Silva. Desde muito jovem, 

aprendeu com os pais o valor do trabalho, da educação e da perseverança. Movido pelo 

desejo de transformar sua realidade e alcançar novos horizontes, aos 18 anos partiu para 

São Paulo em busca de oportunidades. 

Lá, enfrentou inúmeros desafios, mas nunca perdeu a determinação. Em 1999, 

fundou sua primeira empresa no setor de transporte de veículos. Após cinco anos de 

atividade, passou por dificuldades financeiras, mas sua capacidade de resiliência o 

impulsionou a seguir em frente. Reinventou-se e, em 2020, deu um novo passo em sua 

trajetória empreendedora ao fundar a BR LOGIS, empresa de logística, e a Seven Live 

MKT, especializada em eventos. Ambas se destacam pela inovação e pelo impacto 

positivo que geram, sendo responsáveis pela criação de inúmeros empregos tanto em São 

Paulo quanto em Alagoas. 

Carlos André é um exemplo de empresário que alia coragem, visão e 

responsabilidade social. Aos 48 anos, intensifica seus investimentos em sua terra natal, 

Maceió, contribuindo para o desenvolvimento econômico local e incentivando o 

empreendedorismo regional. 

Seu percurso é um testemunho de superação, compromisso com o progresso e 

amor por suas raízes. Por isso, é mais do que merecedor desta comenda, que reconhece 

não apenas sua trajetória de sucesso, mas, sobretudo, seu impacto na vida de tantas 

pessoas.    

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR  
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